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RESOLUÇÃO Nº 10 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/17)
(VEREADOR EDUARDO TUMA – PSDB)

Dispõe sobre criação da Frente Parlamentar 
de Prevenção e Combate ao Câncer, e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São 

Paulo, a Frente Parlamentar de Prevenção e Combate ao Câncer, 
com o objetivo de promover a discussão, estudos e ações na 
cidade de São Paulo acerca do tema.

Art. 2º A adesão à Frente Parlamentar de Prevenção e 
Combate ao Câncer fica facultada a todos os Vereadores da 
Câmara Municipal de São Paulo e será formalizada em Termo 
de Adesão, publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares, 
como membros efetivos, também será permitida a participação, 
na condição de membros colaboradores, de representantes de 
entidades, públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da 
Frente Parlamentar.

Art. 3º A nomeação dos membros da Frente Parlamentar 
será feita por Ato do Presidente observado o Termo de Adesão.

Art. 4º A coordenação da Frente será exercida pelo primeiro 
signatário do Termo de Adesão, a quem caberá a convocação 
das reuniões da Frente Parlamentar.

Art. 5º Na primeira reunião será aprovado o Regimento 
Interno da Frente Parlamentar, em que deve constar:

I - prazo de funcionamento, que não poderá ser superior 
ao período da legislatura em que criada a Frente Parlamentar;

II - objetivos;
III - relação dos membros efetivos.
Art. 6º A Frente Parlamentar encaminhará anualmente 

à Mesa da Câmara, através de seu coordenador, relatório de 
atividades.

Art. 7º As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre 
públicas, na sede da Câmara Municipal de São Paulo ou em 
outro local.

Art. 8º A Câmara Municipal de São Paulo disponibilizará os 
meios adequados para o funcionamento e para a divulgação 
das atividades desenvolvidas pela Frente Parlamentar.

Art. 9º As despesas resultantes da execução desta reso-
lução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/17)
(VEREADOR EDUARDO TUMA – PSDB)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câ-
mara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar Cristã em Defesa da Família, e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de 

São Paulo a Frente Parlamentar Cristã em Defesa da Família, 
com objetivo de defender e garantir as políticas em defesa dos 
valores da família no âmbito do Município de São Paulo.

§ 1º A Frente Parlamentar Cristã em Defesa da Família 
terá caráter suprapartidário, tendo por objetivo reunir todos os 
parlamentares desta Casa comprometidos com o objetivo de 
promover o debate e a defesa dos valores da família.

§ 2º Esta Frente Parlamentar é criada em caráter temporá-
rio e se extinguirá com o término desta legislatura.

Art. 2º A adesão à Frente Parlamentar será facultada a to-
dos os Vereadores da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º O estatuto da Frente Parlamentar Cristã em Defesa 
da Família deverá prever a fala para os cidadãos e organizações 
não governamentais que tenham o mesmo objetivo, que se 
fizerem presentes às suas reuniões ordinárias, estabelecendo 
critérios e normas para tal.

Parágrafo único. O estatuto a que se refere o “caput” deste 
artigo será constituído pelos membros da Frente Parlamentar 
em reuniões estatuintes públicas, onde só os parlamentares 
presentes terão direito a voz.

Art. 4º Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordena-
dos por um Presidente e um Vice-Presidente que terão mandato 
de dois anos e serão escolhidos mediante aprovação da maioria 
absoluta de seus aderentes.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, 
realizadas periodicamente, nas datas e nos locais estabelecidos 
por seus integrantes.

Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente 
Parlamentar ora criada, com sumário das conclusões das reuni-
ões, seminários, simpósios e encontros, para divulgação ampla 
na sociedade.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 12 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/17)
(VEREADORES EDUARDO TUMA – PSDB, JANAÍNA 

LIMA – NOVO, ALINE CARDOSO – PSDB, CAIO MIRANDA 
CARNEIRO – PSB, DAVID SOARES – DEMOCRATAS, FÁBIO 
RIVA – PSDB E FERNANDO HOLIDAY – DEMOCRATAS)

Institui a Frente Parlamentar do Empreen-
dedorismo e de Defesa das Microempresas, 
das Empresas de Pequeno Porte, dos Mi-
croempreendedores Individuais e das Coo-
perativas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída a Frente Parlamentar do Empreen-

dedorismo e de Defesa das Microempresas, das Empresas de 
Pequeno Porte, dos Microempreendedores Individuais e das 
Cooperativas, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, 
com o objetivo de discutir e propor ações de incentivo ao em-
preendedorismo, às micro e pequenas empresas, às empresas 
individuais e às cooperativas, bem como:

I - realizar estudos para aprimoramento da legislação 
municipal, de modo a fomentar o empreendedorismo e pro-
mover a formalização, a organização e o desenvolvimento das 
micro e pequenas empresas, das empresas individuais e das 
cooperativas;

II - elaborar proposituras ou sugeri-las ao Chefe do Exe-
cutivo, quando de competência deste, que visem à inovação 
tecnológica, à desburocratização, à análise da carga tributária 
e à redução de custos;

III - realizar seminários, debates e audiências que tratem de 
temas importantes para a Frente Parlamentar;

IV - promover a integração da Frente Parlamentar com as 
ações do Governo ou da sociedade civil;

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 29/17)
(VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO – PSB)

Cria a Frente Parlamentar pela Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável 
da Organização das Nações Unidas, na Câ-
mara Municipal de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São 

Paulo, com duração até o término desta legislatura, a Frente 
Parlamentar pela Agenda 2030 para o Desenvolvimento Susten-
tável da Organização das Nações Unidas.

Art. 2º A Frente Parlamentar pela Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas 
será constituída mediante a livre adesão dos(as) Senhores(as) 
Vereadores(as) com o objetivo de contribuir para a formação 
das bases sociais e políticas para o fomento dos 17 Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (os “ODS”) e suas metas, 
assim definidos após processo participativo lançado na Confe-
rência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, 
a Rio+20, realizada entre 13 e 22 de junho de 2012, na cidade 
do Rio de Janeiro.

Art. 3º As ações da Frente Parlamentar pela Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Na-
ções Unidas visam agregar conhecimento e articular a produção 
de conteúdos em torno de uma plataforma de convergência 
sobre os temas ligados à Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável da Organização das Nações Unidas, envolvendo 
redes de instituições e de colaboradores e reflexão sobre a 
inclusão dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (os 
“ODS”), suas metas e seus indicadores nas políticas públicas 
implantadas em âmbito municipal e metropolitano.

Art. 4º A Frente Parlamentar pela Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas 
estabelecerá relações de cooperação e apoio a ações e projetos 
de instituições da sociedade civil brasileira e internacional, 
particularmente da América do Sul, identificados com os 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (os “ODS”).

Art. 5º Os trabalhos da Frente Parlamentar pela Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das 
Nações Unidas serão coordenados por um presidente e um se-
cretário, que terão mandato de um ano, e serão escolhidos me-
diante aprovação da maioria absoluta dos seus componentes.

Art. 6º As reuniões da Frente Parlamentar pela Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das 
Nações Unidas serão públicas, realizadas periodicamente, nas 
datas e nos locais estabelecidos por seus membros.

Parágrafo único. As reuniões de que trata o “caput” deste 
artigo serão abertas e poderão contar com a participação de 
organizações representativas, incluindo empresários, sociedade 
civil organizada e o público em geral, especialmente os mu-
nícipes.

Art. 7º A Frente Parlamentar pela Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas 
produzirá relatórios das suas atividades, apresentando sumários 
das conclusões das reuniões, seminários, simpósios e encontros, 
visando garantir ampla divulgação para a sociedade.

Art. 8º Cabe à Mesa Diretora a adoção das providências le-
gais para a implementação das medidas necessárias ao desen-
volvimento das atividades da Frente Parlamentar pela Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das 
Nações Unidas.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 09 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13/15)
(VEREADORES EDUARDO TUMA – PSDB, ADRIANA 

RAMALHO – PSDB, EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT, 
RODRIGO GOMES – PHS, SÂMIA BOMFIM – PSOL E TONI-
NHO VESPOLI – PSOL)

Cria a Procuradoria Especial da Mulher, 
como órgão não vinculado à Procuradoria 
da Câmara Municipal de São Paulo, e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º A Procuradoria Especial da Mulher não tem vincula-

ção com a Procuradoria da Câmara Municipal, sendo órgão in-
dependente, formado por Procuradoras Vereadoras, que contará 
com o suporte técnico da estrutura da Câmara, a ser designado 
por ato próprio.

Art. 2º A Procuradoria Especial da Mulher será constituída 
de 01 (uma) Procuradora Especial da Mulher e de 03 (três) 
Procuradoras Adjuntas, designadas pelo Presidente da Câmara 
Municipal, a cada 02 (dois) anos, no início da legislatura.

§ 1º As Procuradoras Adjuntas terão a designação de Pri-
meira, Segunda e Terceira, e nessa ordem substituirão a Procu-
radora Especial da Mulher em seus impedimentos e colaborarão 
no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 2º Não havendo número suficiente de Vereadoras para os 
cargos de Procuradoras, os cargos e funções ficarão acumula-
dos, adequando-se ao número de parlamentares da casa.

Art. 3º Compete à Procuradoria Especial da Mulher realizar 
o papel fiscalizador do Executivo, bem como consultivo das 
comissões temáticas, conselhos municipais dos demais poderes 
constituídos e ainda:

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes 
denúncias de violência e discriminação contra a mulher;

II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do 
governo que visem à promoção da igualdade de gênero, assim 
como a implementação de campanhas educativas e antidiscri-
minatórias de âmbito municipal;

III - cooperar com organismos nacionais e internacionais, 
públicos e privados, voltados à implementação de políticas 
públicas para as mulheres;

IV - promover pesquisas, seminários, palestras, debates e 
estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem 
como acerca de seu déficit de representação na política, inclu-
sive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio 
às Comissões da Câmara.

Art. 4º Toda iniciativa provocada ou implementada pela 
Procuradoria Especial da Mulher terá ampla divulgação pelo 
órgão de comunicação da Câmara Municipal.

Art. 5º O cargo de Procuradora Especial da Mulher ces-
sará automaticamente com a interrupção do mandato de sua 
ocupante.

Art. 6º A presente resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com a nomeação imediata das Procuradoras.

Parágrafo único. Os mandatos acompanharão a periodici-
dade da eleição da Mesa Diretora.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

690 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 26/2015, 
interposto pelos Vereadores Ver. AURELIO NOMURA (PSDB), 
EDUARDO TUMA (PSDB) E MÁRIO COVAS NETO (PSDB) , RE-
QUER COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 311 E 312 DO RI 
QUE AS DELIBERAÇÕES REALIZADAS EM 13 DE MAIO DE 2015, 
NO CONGRESSO DE COMISSÕES SOBRE OS PROJETOS DE LEI 
587/13 E 481/13, SEJAM ANULADAS TENDO EM VISTA OS 
FATOS RELATADOS.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

691 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 32/2015, 
interposto pelo Vereador ANDREA MATARAZZO (PSDB) CON-
TRA DECISÃO DO PRESIDENTE NA 222ª SESSÃO EXTRAOR-
DINÁRIA, REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 2015, POR CO-
LOCAR EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº312/2013, SEM A 
REALIZAÇÃO DA REUNIÃO PREVISTA NO ARTIGO 270, §5º DO 
REGIMENTO INTERNO.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

692 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 59/2015, 
interposto pelo Vereador ANDREA MATARAZZO (PSDB) CON-
TRA DECISÃO DO PRESIDENTE NA 250ª SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA, REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2015, POR MAN-
TER A DECISÃO QUANTO A QUESTÃO DE ORDEM FORMULADA 
PELO VER. AURÉLIO NOMURA.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

693 - Discussão e votação únicas do Recurso nº 61/2015, 
interposto pelo Vereador EDUARDO TUMA (PSDB) CONTRA 
DECISÃO DO PRESIDENTE NA 267ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2015, POR COLOCAR EM 
VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO N.º 04 DA LIDERANÇA DO GOVER-
NO, AO PL 146/2015.

HÁ PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
OPINANDO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO.

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
SIMPLES.

35ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2017 LOGO APÓS 
A 38ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 603/2016, DO EXECUTIVO
Introduz modificações na Lei nº 13.545, de 31 de março de 

2003, que dispõe sobre o Programa Família Guardiã, alterando 
sua denominação para Serviço Família Acolhedora.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - PL 277/2017, DO EXECUTIVO
Institui o Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 

– PPI 2017.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
3 - PL 224/2017 TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
Dispõe sobre a aplicação do art. 1º da lei nº 14.891, de 20 

de janeiro de 2009 e dá outras providências.(ref. Ao reajuste 
dos vencimentos, dos servidores públicos do tribunal de contas 
do município de são paulo).

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
36ª A 40ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 20 DE JUNHO DE 2017 
LOGO APÓS A 35ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão compostas pelos itens remanescentes da Sessão 

Extraordinária anterior.
41ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA AOS 0:05 (CINCO MINUTOS) DE 21 DE 
JUNHO DE 2017.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 603/2016, DO EXECUTIVO
Introduz modificações na Lei nº 13.545, de 31 de março de 

2003, que dispõe sobre o Programa Família Guardiã, alterando 
sua denominação para Serviço Família Acolhedora.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - PL 277/2017, DO EXECUTIVO
Institui o Programa de Parcelamento Incentivado de 2017 

– PPI 2017.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
3 - PL 224/2017 TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
Dispõe sobre a aplicação do art. 1º da lei nº 14.891, de 20 

de janeiro de 2009 e dá outras providências.(ref. Ao reajuste 
dos vencimentos, dos servidores públicos do tribunal de contas 
do município de são paulo).

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
42ª A 46ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 21 DE JUNHO DE 2017 
LOGO APÓS A 41ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão compostas pelos itens remanescentes da Sessão 

Extraordinária anterior.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI Nº 16.672 DE 09 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE LEI Nº 465/16)
(VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Evento Alegria 
na Rua, e dá outras providências.

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com 
o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“- Segundo sábado de outubro: Evento Alegria na 
Rua.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 13 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 13 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN , Secretário Geral Parlamentar

V - fomentar políticas de fornecimento de crédito e finan-
ciamento para equipamentos e insumos;

VI - estudar a implementação de novos arranjos produtivos 
para criação de postos de trabalho nos mais variados setores;

VII - realizar estudos para a viabilização de parcerias entre 
as empresas de médio e grande porte com escolas técnicas, 
universidades e outros centros de educação, para aprimoramen-
to do processo de ensino-aprendizagem, através de estágios, 
cursos e atividades de extensão.

Art. 2º A Frente Parlamentar de que trata esta resolução 
será composta mediante livre adesão pelos Vereadores e terá 
um Coordenador e um Secretário, eleitos para o mandato 
de 01 (um) ano entre os Vereadores que aderirem à Frente 
Parlamentar.

Parágrafo único. A adesão de que trata o “caput” deste 
artigo será formalizada em termo próprio e encaminhada ao 
Presidente da Câmara em até 15 (quinze) dias da publicação 
desta resolução.

Art. 3º A Frente Parlamentar reger-se-á por regulamento 
próprio, elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar do Empreen-
dedorismo e de Defesa das Microempresas, das Empresas de 
Pequeno Porte, dos Microempreendedores Individuais e das Co-
operativas serão públicas, realizadas periodicamente, nas datas 
e locais estabelecidos por seus membros, podendo contar com a 
participação de munícipes e organizações representativas.

Art. 5º Serão produzidos relatórios das atividades da Fren-
te, com sumário das conclusões de cada uma das reuniões, 
simpósios, debates, seminários, visitas de campo ou encontros, 
publicados pela Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 6º A Câmara Municipal disponibilizará os meios ade-
quados para o funcionamento e a divulgação das atividades 
desenvolvidas pela Frente Parlamentar.

Art. 7º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da 
legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020.

Art. 8º As despesas decorrentes desta resolução correrão 
por conta de dotações próprias consignadas no Orçamento.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 13 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/17)
(VEREADOR FÁBIO RIVA – PSDB)

Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câ-
mara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar da Habitação e do Desenvol-
vimento Urbano, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São 

Paulo, a Frente Parlamentar da Habitação e do Desenvolvimento 
Urbano, com objetivo de reunir parlamentares desta Câmara 
Municipal, comprometidos com o objetivo de promover o deba-
te e a defesa da habitação popular, da melhoria das condições 
habitacionais, do saneamento básico e do desenvolvimento 
urbano.

Art. 2º A Frente Parlamentar da Habitação e do Desenvol-
vimento Urbano terá caráter suprapartidário, sendo facultada 
a participação a todos os vereadores da Câmara Municipal de 
São Paulo.

Art. 3º Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordena-
dos por um Presidente, o autor, e um secretário geral, que serão 
escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta de seus 
aderentes presentes à reunião de instalação.

Art. 4º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, 
realizadas periodicamente, nas datas e nos locais estabelecidos 
por seus integrantes.

Parágrafo único. Os cidadãos interessados em acompanhar 
as reuniões da Frente Parlamentar da Habitação e do Desenvol-
vimento Urbano terão livre acesso às suas reuniões.

Art. 5º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da 
legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 07 DE JUNHO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13/17)
(VEREADOR GILSON BARRETO – PSDB)

Institui a Frente Parlamentar pelo Desen-
volvimento e Atividade Econômica da Zona 
Leste da Cidade de São Paulo, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída, com sede na Câmara Municipal, a 

Frente Parlamentar de Desenvolvimento e Atividade Econômica 
da Zona Leste da Cidade de São Paulo, a ser composta por Ve-
readores indicados pelos partidos políticos com representação 
na Câmara Municipal de São Paulo, pelos respectivos líderes e 
por todos os demais Vereadores que a ela aderirem por meio de 
assinatura de termo de adesão.

Parágrafo único. A adesão de que trata o “caput” deste 
artigo será formalizada em termo próprio e dele constará um 
conjunto mínimo de princípios a serem defendidos e os compro-
missos a serem observados.

Art. 2º A Frente Parlamentar ora instituída reger-se-á por 
estatuto próprio, elaborado e aprovado por seus membros e 
será coordenada, em sua fase de implementação, pelos Verea-
dores autores desta resolução.

Art. 3º Compete à Frente Parlamentar em Defesa da Zona 
Leste da Cidade de São Paulo:

I - analisar e propor iniciativas dos Poderes Executivo e 
Legislativo que tenham como objetivo incrementar o desenvol-
vimento social, econômico e cultural da região;

II - organizar e promover debates no âmbito do Poder Le-
gislativo para discussão de temas ligados ao desenvolvimento, 
atividade econômica e todos os assuntos pertinentes à região.

Art. 4º A Frente Parlamentar reunir-se-á com periodicidade 
e no local definidos por seus integrantes, sendo que suas reuni-
ões serão sempre abertas ao público em geral.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da 
legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 08 de junho de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 08 de junho de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar


